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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, que “institui 

o novo Código Florestal”, passa a vigorar com o acréscimo do seguinte art. 41-A: 

“Art. 41-A. Os órgãos federais, estaduais e municipais 

competentes do Sistema Nacional do Meio Ambiente 

(Sisnama) manterão sistema integrado para registro das 

pessoas físicas e jurídicas que praticaram infração 

relacionada às disposições desta Lei ou crimes contra a 

flora. 

§ 1º O sistema previsto no caput será coordenado pela 

União e compatibilizado com os cadastros previstos no 

art. 17 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981. 

§ 2º Salvaguardadas as regras sobre extinção da 

punibilidade nas esferas administrativa e penal e sobre 

reabilitação, fica proibida a liberação, sob qualquer título, 

de recursos públicos ou controlados pelo Poder Público, 

para pessoas físicas ou jurídicas registradas no sistema 

previsto no caput, bem como sua participação em 

licitações públicas.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e 

oitenta) dias de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

No ano de 2008, foi criada grande polêmica a partir da 

publicação da Resolução 3.545 do Conselho Monetário Nacional, que impõe regras 

para a concessão de crédito rural para atividades agropecuárias nos municípios que 

integram o bioma Amazônia. Entre outras disposições, prevê-se apresentação de 

licença, certificado ou documento similar comprobatório de regularidade ambiental 

do imóvel.  
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Mesmo reconhecendo que a emissão de documentação 

relativa à regularidade ambiental do imóvel pode ser medida relevante em 

determinadas situações, entendemos que teria efeitos mais amplos e benéficos a 

estruturação e manutenção, pelos órgãos ambientais dos diferentes níveis de 

Governo, de um sistema integrado de registro das pessoas físicas e jurídicas que 

praticaram infração às regras de proteção à flora. 

Assegurada a esse registro a publicidade inerente às 

informações a cargo da Administração Pública, as pessoas físicas ou jurídicas nele 

incluídas ficariam impedidas de receber recursos públicos ou de participar de 

licitações. Logicamente, seriam observadas as regras sobre prescrição e outras 

formas de extinção da punibilidade, reabilitação etc. Se não cabe mais punição 

sobre o ato ilícito ou se já foram cumpridas as obrigações a ele correspondentes, os 

infratores teriam seu nome excluído do sistema de controle aqui apresentado. 

Avaliamos que a medida proposta constitui aperfeiçoamento 

significativo nas normas nacionais voltadas ao controle do desflorestamento e à 

proteção à flora. Assim, contamos, desde já, com o pleno apoio dos Parlamentares 

das duas Casas Legislativas para o aperfeiçoamento e a rápida aprovação deste 

projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 12 de fevereiro  de 2009. 

Deputado DR. TALMIR  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 4.771, DE 15 DE SETEMBRO DE 1965 
 

Institui o Novo Código Florestal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 41. Os estabelecimentos oficiais de crédito concederão prioridades aos 

projetos de florestamento, reflorestamento ou aquisição de equipamentos mecânicos 

necessários aos serviços, obedecidas as escalas anteriormente fixadas em lei. 
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Parágrafo único. Ao Conselho Monetário Nacional, dentro de suas atribuições 

legais, como órgão disciplinador do crédito e das operações creditícias em todas suas 

modalidades e formas, cabe estabelecer as normas para os financiamentos florestais, com 

juros e prazos compatíveis, relacionados com os planos de florestamento e reflorestamento 

aprovados pelo Conselho Florestal Federal. 

 

Art. 42. Dois anos depois da promulgação desta Lei, nenhuma autoridade poderá 

permitir a adoção de livros escolares de leitura que não contenham textos de educação 

florestal, previamente aprovados pelo Conselho Federal de Educação, ouvido o órgão florestal 

competente. 

§ 1º As estações de rádio e televisão incluirão, obrigatoriamente, em suas 

programações, textos e dispositivos de interesse florestal, aprovados pelo órgão competente 

no limite mínimo de cinco (5) minutos semanais, distribuídos ou não em diferentes dias. 

§ 2º Nos mapas e cartas oficiais serão obrigatoriamente assinalados os Parques e 

Florestas Públicas. 

§ 3º A União e os Estados promoverão a criação e o desenvolvimento de escolas 

para o ensino florestal, em seus diferentes níveis. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981 
 

 

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio 

Ambiente, seus fins e mecanismos de 

formulação e aplicação, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 17. Fica instituído, sob a administração do Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA: 
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.804, de 18 de julho de 1989. 

I - Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental, 

para registro obrigatório de pessoas físicas ou jurídicas que se dedicam à consultoria técnica 

sobre problemas ecológicos e ambientais e à indústria e comércio de equipamentos, aparelhos 

e instrumentos destinados ao controle de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras; 
* Inciso I acrescentado pela Lei nº 7.804, de 18 de julho de 1989. 

II - Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 

Utilizadoras de Recursos Ambientais, para registro obrigatório de pessoas físicas ou jurídicas 
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que se dedicam a atividades potencialmente poluidoras e/ou a extração, produção, transporte e 

comercialização de produtos potencialmente perigosos ao meio ambiente, assim como de 

produtos e subprodutos da fauna e flora. 
* Inciso II acrescentado pela Lei nº 7.804, de 18 de julho de 1989. 

 

Art. 17-A. São estabelecidos os preços dos serviços e produtos do Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama, a serem aplicados 

em âmbito nacional, conforme Anexo a esta Lei. 
* Artigo acrescido pela Lei nº 9.960, de 28/01/2000. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 

 

CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL 

 

RESOLUÇÃO Nº 3.545, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2008 

 

Altera o MCR 2-1 para estabelecer exigência 

de documentação comprobatória de 

regularidade ambiental e outras 

condicionantes, para fins de financiamento 

agropecuário no Bioma Amazônia. 

 

 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em sessão 

realizada em 28 de fevereiro de 2008, tendo em vista as disposições dos arts. 4º, inciso VI, da 

referida Lei, 4º e 14 da Lei nº 4.829, de 5 de novembro de 1965, resolveu: 

 

Art. 1º O MCR 2-1 passa a vigorar com as seguintes alterações e novos 

dispositivos: 

 

I - no item 1, adequação da alínea "g", nos termos abaixo: 

 

"g) observância das recomendações e restrições do zoneamento 

agroecológico e do Zoneamento Ecológico-Econômico - ZEE." 

 

II - inclusão de novos itens, com os seguintes dizeres: 

 

"12 - Obrigatoriamente a partir de 1º de julho de 2008, e facultativamente a 

partir de 1º de maio de 2008, a concessão de crédito rural ao amparo de 

recursos de qualquer fonte para atividades agropecuárias nos municípios que 

integram o Bioma Amazônia, ressalvado o contido nos itens 14 a 16 do 

MCR 2-1, ficará condicionada à: 
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a) apresentação, pelos interessados, de: 

I - Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR vigente; e 

II - declaração de que inexistem embargos vigentes de uso econômico de 

áreas desmatadas ilegalmente no imóvel; e 

III - licença, certificado, certidão ou documento similar comprobatório de 

regularidade ambiental, vigente, do imóvel onde será implantado o projeto a 

ser financiado, expedido pelo órgão estadual responsável; ou 

IV - na inexistência dos documentos citados no inciso anterior, atestado de 

recebimento da documentação exigível para fins de regularização ambiental 

do imóvel, emitido pelo órgão estadual responsável, ressalvado que, nos 

Estados onde não for disponibilizado em meio eletrônico, o atestado deverá 

ter validade de 12 (doze) meses; 

b) verificação, pelo agente financeiro, da veracidade e da vigência dos 

documentos referidos na alínea anterior, mediante conferência por meio 

eletrônico junto ao órgão emissor, dispensando-se a verificação pelo agente 

financeiro quando se tratar de atestado não disponibilizado em meio 

eletrônico; e 

c) inclusão, nos instrumentos de crédito das novas operações de 

investimento, de cláusula prevendo que, em caso de embargo do uso 

econômico de áreas desmatadas ilegalmente no imóvel, posteriormente à 

contratação da operação, nos termos do § 11 do art. 2º do Decreto nº 3.179, 

de 21 de setembro de 1999, será suspensa a liberação de parcelas até a 

regularização ambiental do imóvel e, caso não seja efetivada a regularização 

no prazo de 12 (doze) meses a contar da data da autuação, o contrato será 

considerado vencido antecipadamente pelo agente financeiro. 

13 - Aplica-se o disposto no item anterior também para financiamento a 

parceiros, meeiros e arrendatários. 

14 - Quando se tratar de beneficiários enquadrados no Pronaf ou de 

produtores rurais que disponham, a qualquer título, de área não superior a 4 

(quatro) módulos fiscais, a documentação referida no MCR 2-1-12-"a"-II e 

III/IV poderá ser substituída por declaração individual do interessado, 

atestando a existência física de reserva legal e área de preservação 

permanente, conforme previsto no Código Florestal, e a inexistência de 

embargos vigentes de uso econômico de áreas desmatadas ilegalmente no 

imóvel. 

15 - Para os beneficiários do Programa Nacional de Reforma Agrária - 

PNRA enquadrados nos Grupos "A" e "A/C" do Pronaf, a documentação 

referida no MCR 2-1-12-"a" e MCR 2-1-14 poderá ser substituída por 

declaração, fornecida pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma 

Agrária - Incra, atestando que o Projeto de Assentamento - PA encontra-se 

em conformidade com a legislação ambiental e/ou que foi firmado Termo de 

Ajustamento de Conduta com essa finalidade, tendo como anexo da 

declaração a respectiva relação de beneficiários do PA. 

16 - Os agricultores familiares enquadrados no Grupo "B" do Pronaf ficam 

dispensados das exigências previstas no MCR 2-1-12- "a" e "b" e MCR 2-1-

14. 
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Art. 2º O MCR 2-2-11 passa a vigorar com a seguinte adequação de redação em 

sua alínea "c": 

 

"c) o empreendimento será conduzido com observância das normas 

referentes ao zoneamento agroecológico e ao Zoneamento Ecológico-

Econômico - ZEE". 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES 

Presidente 

 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


